
. 

' 

' 

Prefeitura Municipal de T aquaritinga 
Estado de São Paulo 

- - -·- -·· .. ' ·--··--· �-· 

1 

D E C R E T O N9 2.228 DE 10 DE S E T E M B R O DE 1.993 
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O Senhor Antonio Carlos Nunes da Silva, Prefeito Municipal de 
ri tinga, usando das atri buiçÕes que a Lei lhe confere ;-

Taqua 
-

D E C R E T A :-

ARTIGO 19- Pica aberto na Contadoria d.a Prefeitura Muni ci 
-

pal de Taq1w.1i tinga, i1m Créd.1 to Especial no valor de CR# 29 .291,51 
(Vinte e nove mil duzentos e noventa e um cruzeiros reais e cinquenta 
e um centavos), ref. a sexta parcela de 1.993, atualizada. de acordo / 
com o IGP/FGV, para fazer face as despesas de manutenção da Asso 

N - -

oiaçao Taquari tinguense doa Pais e Amj gos da Nataçao - ATPAN, confo3: 
me Lei nR 2.524 de 2:1 de Abril de 1.993. 

ARTIGO 29- Para cobertura das despesas do presente Decreto 
serão utilizados recursos citados no parágrafo único da referida Lei • 

. ARTIGO 3 g_ Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

blicação, revogadas as disposições em contrá11.o. 
pu 

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, 10 DE DE 1993 

Publi ado e 
ri ti 

registrado na 

d ta supx"a. 

Anto · Carlos N es da Silva 
- Fref ei 

Secretax'ia da Frefei tura Municipal de Taqua 
-

Vera Luci 
- Di.ret 
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